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ICEM, 25 MARÇO DE 2021. 

 

 

 

REF: JOAQUIM PEDRO DE MORAIS FILHO 

P-462-20 

Brasil 

Prezada vossa senhoria, venho através desta; em resposta ao e-mail enviado da 

petição enviada datada no dia 02 de Março de 2020.Levando em consideração 

que transcorreram novos fatos que transcendem a esse período. Não deixando 

de ser de CARÁTER DE URGÊNCIA. Pelo teor que fora enviado o assunto não 

deixara de ser gravíssimo. Fato que “Joaquim Pedro de Morais Filho” fora preso 

no dia 02/07/2020 saindo no dia 21/01/2021 através de HC (Habeas Corpus) 

impetrado pelo advogado:  OAB: 417158  “MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS”   

Sendo deferido através do desembargador: “ PAULO ROSSI”. Respondendo 

“PROCESSO DE CALÚNIA” através de várias denúncias por meios difusos de 

internet; representados pelas Redes Sociais, e-mails, sites...DENUNCIAS POR 

OMISSÃO DE VÁRIOS ÓRGÃOS, RETIRADA DE DIREITO CIVIS DOS 

POBRES E OUTROS como se revela nos processos as arbitrariedades, 

parcialidade, crime contra honra, contraditório e a ampla defesa. 

Segue uma prévia  análise de cada processos correlados.  
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PROCESSOS CORRELADOS À DENÚNCIAS POR VIOLAÇÃO DE 

DIREITOS CIVIS, OMISSÃO E ESTELIONATO  NO FORUM DE 

NOVA GRANADA  E REGIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PRÉVIA 

 

 

1. PROCESSO: N° 0000735-71.2016.8.26.0390 
 

COBRANÇA DE ALUGUEL SEM DESPEJO 

 

 

 

         Coação: A requerida se sentindo coagida, ofendida e 

ameaçada; em razão do MM Juiz Fabiano Rodrigues Crepaldi de 

Oliveira; caso não aceitasse o acordo; iria oficializar uma ordem de 

despejo. Receosa pela ameaça e para não se ver  despejada com 

seus dois filhos jovem  desempregado;  fora obrigada a assinar. 

 

 

Desrespeitada: A Senhora Josilene (Requerida), mediante a 

as ofensas do Magistrado em meio à audiência: um dos 

requerentes, pedirá um copo de água; em razão da 

enfermidade que apresentara. A Senhora advogada 

plantonista: Miriam Martha de Souza Barbeiro Ribeiro OAB-

223494; com forte deboche cairá em risos, chegando a 

movimentar seu corpo.( Ver áudio/ vídeo da audiência). 
O Juiz: Fabiano Rodrigues Crepaldi de Oliveira; nos autos do processo do 

dia 16/11/2016 proferi que a senhora Josilene estaria agindo com torpeza 

e querendo se apropriar de forma ilícita do que não era dela; e que  

desrespeitara a advogada plantonista. Pela gravação da audiência e 

pagamento de ADVOGADOS SEM ESMERO E ÉTICA NO TRABALHO 

DA DEFENSORIA PÚBLICA EM DEFESA DOS DIREITOS CIVIS;SEM 

LEVAR EM CONTA RECEBENDO HONORÁRIOS SEM FAZER NADA 

PELO BENEFICIÁRIO DO ESTADO. ( VER DENÚNCIAS DE JOAQUIM 

PEDRO DE MORAIS). Se faz notório de que quem apresenta ser uma 
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pessoa torpe, vingativo, mentirosa; que age com imparcialidade e 

influência. 

.A casa fora alugada para outro inquilino e não para parente 

como dissera da necessidade em caráter de extrema urgência. 

E não sendo comprovado a falta de pagamento de Aluguel a 

mais de um mês e nos autos não comprova serem os donos do 

imóvel. 

 

Omissão/Influência: Não houve nenhuma manifestação por 

parte dos órgãos. Somente descaso, omissão e conivência  por 

se tratar da decisão de um juiz. 
Essa é a nossa  jurisdição lesando direitos de civis não cumprindo o que 

se manda na lei por se tratar de pessoas sem recurso. Isso sem analisar 

que o MM Fabiano R. Crepaldi de Oliveira possui um dos sobrenome dos 

requeridos e da esposa do delegada local; que por coincidência é parente 

dos requeridos...por coincidência sua esposa do  (MM Juiz) morrera com 

a mesma enfermidade de um dos requeridos; que por coincidência, o 

advogado que representava ( seu irmão que atua no mesmo escritório)  

na época, exercia o cargo de presidente da OAB, dentro da Comarca de 

Nova Granada – SP; da qual o Meritíssimo Juiz atua e conhecedor dos 

filhos da requerida, sendo defensor dos bens do mesmo por prestar 

serviços a anos ao genitor dos filhos da requerida....Caso a analisar e 

investigar por tal conduta do Magistrado. Foro íntimo, suspeição e 

parcialidade e outros. 

 

Peço que vossa Senhoria verifique nos autos do processo a ordem oficial 

de pagamento autorizada por esse juiz em audiência. O advogado 

OAB/304627SP- Ernandes Douglas Assis Lemos de Moura ciente da 

ordem de despejo; segundo seu irmão que também  acompanhará o 

processo fora conivente com a violação de direito com o Juiz não usará 

procedimentos nenhum para interferir nesta ordem; pois se afastou com 

a desculpa que estava viajando; podendo eletronicamente entrar com 

MANDADO DE SEGURANÇA e não o fizera. No ano seguinte; fora 

contratado pela Nova Gestão da Prefeitura de Icem--SP; e logo construirá 

casa, local onde a requerida reside. 

 

Dando a entender um vínculo ou podemos dizer  (influência) com os 

requerentes  local da requerida. A sua parente também exerce a mesma 

função na Prefeitura. 

O que se pode ver uma influência; e também já foi advogado dos genitor 

dos filhos da requerida. 

 

Logo após; O FILHO DA REQUERIDA: Josilene L. Pereira; entra na 

mesma COMARCA DO FORUM DE NOVA GRANADA SP,  com o 

processo titulado como Alimentos; porém se trata de PROCESSO DE 
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ABANDONO AFETIVO....E continua a sua torpeza o Juiz Titular : 

MM.Fabiano Rodrigues Crepaldi  

 

 

Observação: Joel Sabino ( Escrevente judicial) 

nega a senha do processo a REQUERENTE  

 

REQUERER: GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA DESTA AUDIÊNCIA) 

 

 

SEGUE ANEXOS NA SEQUÊNCIA DAS FOLHAS NUMERADAS: 
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.PRÉVIA 

 

 

2. PROCESSO: N° 1001943-73.2016.8.26.0390 
 

ABANDONO AFETIVO 

 

O MM.Juiz Fabiano Rodrigues Crepaldi realizando audiência 

sem os requerentes presentes ter sido citados, nomeando  

OAB-276.023 Edna Aparecida Mira da Silva Lima Pinto); 

(advogada substituto) sem ao menos ter visto os requerentes, 

uma única vez.  Desmerecendo o caráter dos requerentes de 

forma inescrupulosas e parcial; por ter ciência que se tratava 

dos filhos da Senhora Josilene; que o denunciaram na OAB  e 

agindo de crime contra a honra. Alegava em sua tese que os 

requerentes se passavam de filhos do genitor insinuando que 

os mesmos estavam sendo oportunistas; sem ao menos anexar 

AS PROVAS E TESTEMUNHAS DO PERÍODO DO 

ABANDONO EM QUE NÃO DEIXA DE SER CRUCIAL A 

PRESENÇA PATERNA da qual tem muito afetado no 

desenvolvimento pessoal; principalmente, o requerente 

JOAQUIM PEDRO DE MORAIS FILHO, que carrega o mesmo 

nome do seu genitor  (Pai); causando humilhação e 

constrangimento. 

 

Inflamando sua honra e seu caráter ( Dos requerentes Joaquim 

Pedro e Rosilene) e indeferindo o processo em ausência dos 

requerentes e advogada (oab-276.023) sem nunca os ter visto; 

estivera na audiência para receber honorários do Estado, não 

fazendo caso com tamanha arbitrariedade sendo conivente 

com em assinar o indeferimento do MM.FABIANO 

RODRIGUES CREPALDI DE OLIVEIRA. Não conformado pela 

arbitrariedades; o requerente do processo, procurou vários 

órgãos que fora omisso e complacente com tal conduta e 

violação de direitos. 
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SEGUE ANEXOS :  
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PRÉVIA: 

 

3. PROCESSO: N° 1500106-18.2019.8.26.0390 
 

CALÚNIA 

 

 

Indignado por ter procurado vários órgãos e serem omissão por 

se tratar de um CRIME DE HONRA PELO MAGISTRADO 

FABIANO RODRIGUES CREPALDI DE OLIVEIRA E 

ENVOLVIDOS; violando Direito de Civil; o jovem Joaquim 

Pedro de Morais Filho, por meios difusos representado pela 

internet, fizera várias denúncias; tais como omissão, violação 

de direito civis de pessoas pobres, pagamentos de honorários 

a advogados sem empenhar na função, não usando de 

DIREITOS DE CIVIS NA AMPLA DEFESA E ÉTICA que lhes 

são e  demais ciência dos fatos por via internet. Fora aberto 

processo de calunia se passando como vítimas para 

CAMUFLAR AS DENÚNCIAS DO DENUNCIANTE que 

passou a ser caluniado pelos seus próprios denunciados; 

deixando nitidamente o receio de uma auditoria na Comarca de 

Nova Granada -SP; da qual o mesmo conduz o processo contra 

o DENUNCIANTE: JOAQUIM PEDRO DE MORAIS FILHO. 

 

Envolvendo alguns magistrados e advogados. Todos 

renunciando -se por motivo de fórum íntimos. Apenas não se 

sentindo intimidado pelo  acusado Joaquim Pedro de Morais 

Filho. 

 MOVIDO POR ÓDIO E VINGANÇA PERMANECEU NO 

PROCESSO: MM.JUIZ MARCELO HAGGI ANDREOTTI E O 

PROMOTOR: CARLOS BRUNO DA COSTA; COM APOIO  

DO ÓRGÃO DO CNJ (CONSELHO REGIONAL DE JUSTIÇA) 

TER INDEFERIDO A REPRESENTAÇÃO DO 

DENUNCIANTE: J.P.M.F. E SOBRETUDO;   

COM O APOIO DO COLEGA TITULAR: FABIANO 

RODRIGUES CREPALDI DE OLIVEIRA) DA COMARCA NG-
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SP.Todos relacionados com suas denúncias e boletim de 

ocorrência. 

 

Uma única renúncia oficial tem recebido através da OAB – 

Representação n°11R0000122019; alegando que o 

DENUNCIANTE: JOAQUIM PEDRO fizera, no entanto 

desconhece esse pedido, usando o seu nome. Com isso 

denota que não quis se comprometer e confirma que faz 

sentido suas denúncias em advogados recém honorários sem 

se empenho algum e ampla defesa com relação ao Direito Civil 

de pessoas pobres. Art.5°CF 

 

 Apropriando - se da insatisfação do jovem referido, por alguns 

professores  ( Por falta de ética em sala de aula) do Curso de 

Direito, da faculdade Unirp de São José do Rio Preto que 

estudara em 2019. Com ajuda dos “Colegas professores de 

direito; O DENUNCIADO ADVOGADO “QUE SE PASSA 

COMO VÍTIMA”; DEIXA VAZAR EM AUDIÊNCIA: 15/10/2020 

EM SEUS PROFERIMENTOS O “ESQUEMA ARMADO” 

PARA ENQUADRAR O JOVEM JOAQUIM PEDRO; EM UM 

PROCESSO DE CALÚNIA, CONFESSANDO QUE JÁ 

LECIONOU NA MESMA FACULDADE DA QUAL ONDE O 

JOVEM ESTUDARA.  Estando o inquérito em aberto em 

18/03/2019; pelos autores de sua denúncias, fora perseguido e 

provocado, através de seus caluniadores através  ampla 

influência, colocando a TV Record, delegados, médicos, Assist. 

Social, investigadores, militares, etc. Envolvendo toda sua 

família e denegrindo a sua imagem e  o seu caráter: Alegando 

e noticiando pela Imprensa que o jovem quisera colocar fogo 

na Faculdade; no intuito de comprometer lhe suas faculdades 

mentais dentro do Inquérito que classificou como calúnia para 

se safar das acusações que o jovem fizera através de suas 

denúncias por via internet nas redes sociais, e-mails, sites e 

outros.  comprometer a soltura do Denunciante: (que não ficou 

difícil   pelos os mesmos, contra o denunciante  (J.P.M F); 

forjara Aproveitando  
 

No dia 02/07/2020; Joaquim Pedro de M.Filho, fora preso com invasão de 

Policiais Militares, Escrivão e delegados em sua residência como se fosse 

um criminoso de alta periculosidade;  Sendo já ciente de um jovem que 

não tem costume de sair de casa e não possui vício algum. Apresentara 
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o MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA; e posteriormente,  

aproveitando a ocasião; juntamente levara sua irmã gêmea ( Rosilene 

Pereira de Morais); também algemada: SEM MANDATO DE PRISÃO; 

simplesmente por vingança e denegrir o caráter de toda família; processo 

no Sistema Judiciário Processo: n°150053-03.2020.8,26.030/ proc. 

1500322-42.2020.8.26.0390; por motivo de estar vinculada no processo 

também no  “PROCESSO DE ABANDONO AFETIVO” COM SEU 

IRMÃO GÊMEO. CRIMES FORJADOS SENDO AUXILIADOS POR 

DELEGADOS, INVESTIGADORES ( MARCUS EDUARDO QUEIROZ 

VIERA; ( ameaçou a senhora Josilene com tiro na cabeça dentro se 

sua residência, acompanhado com o Delg.Renato Camacho e outros  

E ROGERIO ( também escrivão) , MÉDICOS, MILITARES, ASSIST. 

SOCIL E OUTROS. 

Relacionados nos anexos 

 

Está operação fora monitorada pelo delegado e político  da Cidade Local 

Icem-sp; tendo em vista que o mesmo se encontrara afastado POR 

CAMPANHA POLÍTICA e que por coincidência  O JUIZ DENUNCIADO 

TAMBÉM É JUIZ ELEITORAL DA CIDADE LOCAL DO ACUSADO E 

TODOS DE INFLUÊNCIA COM O GENITOR DENTRO DO PROCESSO 

DE ABANDONO AFETIVO; E QUE POR SUA VEZ TAMBÉM POLÍTICO 

E VEREADOR POR DUAS VEZES assinado  POR MM. SENHOR JUIZ 

FABIANO RODRIGUES CREPALDI DE OLIVEIRA. E para completar foi 

levados todos os celulares que se encontrava na residência  ( No intuito 

de eliminar provas).  

 

A sua irmã gêmea abalada pela situação foi levada para a delegacia e 

colocada dentro de uma cela e taxada, humilhada e de forma zombeteira 

os investigadores e escrivão a trataram....tirava foto dela  com celular, 

zombavam e sorriam para a deixar abalada. Enquanto, seu irmão gêmeo 

próximo à cela; sendo agredido e torturado psicologicamente e 

fisicamente. E forçado pelo delegado: Renato Gomes Camacho de 

provisório do delegado titular: Antônio Honório do Nascimento ( Político) 

em afastamento pela campanha. Apenas de monitoramento por telefone. 

O intuito era colocar todos da família como insano para calar as denúncias 

que seu irmão fizera. Essa organização sendo monitorados levará até o 

hospital para que fosse encaminhada ao hospital psiquiátrico...medico 

monitorado fora induzido a mandar aplicar remédio psiquiátrico para que 

a mesma ficasse embaraçada com a medicação e fosse determinado pela 

consulta com a psiquiatria para que fosse internada. Não alcançando o 

intuito descrever a pela Assistência Social que a acompanhará que seu 

irmão gêmeo quisera matar o presidente; na intenção de o prejudica lo na 

cadeia da qual o havia levado.  

Ser for relatar todo acontecimento daria para se escrever um livro; pois se 

trata de uma família que esta correndo risco por todas essas 

arbitrariedades de violação de direito e vingança..  
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Vide anexos 
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PRÉVIA 

 

 

MANDADO: 1000811-39.2020.8.26.0390 

PRISÃO: 

 

No dia: 30/09/2019 , foi feita a Oitiva na Subseção de Rio Preto-SP sobre a 

pressão psicológica que sofrera pelo escrivão de Icem-sp; filmagens e 

ofensas contra Rosilene P.de Morais;  Informaram que iriam adentrar no 

inquérito da unirp que abrirá contra Joaquim Pedro de Morais Filho por 

Ameaça – Inquérito: 1601594-83.2019.8.26.0559 ( Arquivando 

definitivamente) dia 18/03/2021 sob a Busca de Apreensão feita na 

residência do referido causando (Abusos de Autoridade) 

O jovem Joaquim Pedro de Morais Filho que se encontrará preso CDP-

ICEM-SP; desde o período: 02/07/2020 à 25/11/2020. 

Relata que sofrerá várias agressões e torturas psicológica; por parte de 

funcionários ( Penitenciária de Icem-sp ), policiais militares e delegado; é 

FORÇADO A ASSINAR VÁRIOS PAPÉIS; AINDA EM ESTADO DEBILITADO;  

desde que saira da “DELEGACIA LOCAL-ICEM-SP” (onde residira)  até o 

“Sistema Penitenciário” .Não obstante fizera “CORPO DE DELITO COM 

IMAGENS OU FILMAGENS”. 

Fora transferido para a “PENITENCIARIA DE PAULO DE FARIA-SP”, no 

dia:25/02/2020; assim como os demais; fora forçado à  assinar vários papéis, 

provocado e incitado ao ódio; no intuito de emitir de emitir  para o “JUIZ 

DENUNCIADO” pudesse relatar  em suas teses no processo: 

n°1500106.18.8.26.2019 “CONTRA O CARÁTER E IDOLE DO ACUSADO  do 

acusado: JOAQUIM PEDRO DE MORAIS FILHO. Sendo colocado em 

disciplinar por várias vezes. ( ver. Anexos, áudios e vídeos). 
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 Torturas Psicológica e Física; Coação em assinar vários  papéis; 

Omissão do Defensor Público – Ampla Defesa Comprometida. 
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ÓRGÃOS COMPLEMENTARES: 

 

 DH – DIREITOS HUMANO:  

PROTOCOLO – N° 350036- ( atendente Estefani) 

PROTOCOLO – N° 349997 

PROTOCOLO – N° 2450637- YURY 

 CIDH – 000519/90203.20  

P-462.20 

Petição Registrada 05:51-PM  data: 02/03/2021 

“Um ano após entra em contato, num assunto de caráter de urgência” 

 TV GLOBO: 13/01/2021- denúncia com registro em cartório 

 

 M.P.F-MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL: 

           Manifestação: PRM-SSP-SP-00006629/2020 

 PFDC- Procuradoria Federal do Direito do Cidadão. 

NOP: 08198-02381/2020-72 

 

 Encaminha para SSP- Secretaria de Segurança Pública que encaminha 

para a PGR- Procuradoria Geral da República que por sua vez 

encaminhada para a PGJ- Secretaria de Segurança da Justiça de SP. 

 

 PGJ-SP 

 

Indeferimento da representação do n° 20020160033 da qual não se 

encontra o registro no portal. 

 


